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PODER EXECUTIVO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS Nº 001/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos aprovados das categorias 
abaixo relacionadas. Os candidatos deverão dar entrada com a documentação exigida no DECRETO nº 219 
de 14 de fevereiro de 2020, no período de 19/02 à 28/02 no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Itajá. Posteriormente, os convocados deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação 
situada na Praça Vereador Jose de Deus Barbosa, 23 – Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000. 
A antecipação desta convocação justifica-se pela necessidade de iniciar as atividades na área da Educação 
em razão realização da Jornada Pedagógica que se inicia no hoje, 17 de fevereiro, às 19h30min, na quadra 
de esportes José Luiz do Nascimento, da escola municipal Libânia Lopes da Silva. A Semana Pedagógica é 
um evento de grande importância no contexto escolar. Nessa oportunidade, a equipe da direção e o corpo 
docente da escola trabalham lado a lado nas atividades de planejamento do ano letivo que se inicia. Trata-
se da oportunidade dos gestores e da equipe escolar se reunirem durante a primeira semana para planejar 
os 200 dias subsequentes desse mesmo ano letivo. Além disso, também é discutida a revisão do Projeto 
Político-Pedagógico da escola, o PPP, com a participação de todos. Outro objetivo das atividades 
desenvolvidas durante a Semana Pedagógica é receber os novos professores, integrando-os e deixando-
os à par da cultura da escola. Nessa ocasião, a equipe pedagógica fará a orientação desses profissionais 
acerca das especificidades das turmas com as quais eles trabalharão. 
A designação de servidores para o exercício da função pública ao qual foram aprovados, está especificada 
neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. O horário de trabalho dos servidores 
designados para as funções que estão sendo convocadas neste termo, será determinada pela Secretaria 
Municipal de Educação, para atender às necessidades das escolas. 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - NUTRICIONISTA 
(30 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

30 ANGÉLICA ALVES NUNES LOPES 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - PSICÓLOGO 
(30 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

224 EMMANUELLY LAIZY LOPES DE MEDEIROS TAVARES 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS  
(26 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

8 CLAUDIANA DE MENDONÇA MACEDO 

10 ULIMARIA AUGUSTA DE SOUSA IZIDRO 

22 GEÓRGIA NOGUEIRA GALDINO 

161 CARLIENE SILVA DE ARAUJO 

214 FABRIZIA MARIA DA SILVA ALVES CACHINA 

3 CRISNARIA AVELINO MARTINS 

45 EDIVÂNIA MARIA DE LIMA 

162 DANIELLE CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA ALBANO 

223 FRANCISCA ANGELA DOS SANTOS SOUSA 

98 MARIA ADEGNELVA FERREIRA SILVA 

14 ELISANDRO FLOR DE AVELAR 

20 MARIA SILVANETE DA CUNHA OZÓRIO 

21 ANTONIA GILVANETE CABRAL 

67 FLEXSIVONE AGUIAR BEZERRA DE OLIVEIRA 

69 TAIZIA CAVALCANTE VALENTIM 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - PROFESSOR DE INGLÊS 
(26 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

219 RAÍDA KARLA DA SILVA 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
(26 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

26 FRANCISCA FRANCILENE CANDIDO DE AZEVEDO 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - - PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
(26 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

57 ANTONIO GILLIARD VERAS DA SILVA 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - PROFESSOR DE ARTES 
(26 hs)* 

 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

9 EDNA FERREIRA DE SOUZA 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
(26 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

207 CINTIA FONSECA DE OLIVEIRA 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - PROFESSOR DE RELIGIÃO 
(26 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

72 JOSENILTON ALVES LOPES 

 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 17 de fevereiro de 2020.  
 

 
 

__________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS 002/2020 
 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos aprovados das categorias 
abaixo relacionadas. Os candidatos deverão dar entrada com a documentação exigida no DECRETO nº 219 
de 14 de fevereiro de 2020, no período de 19/02 à 28/02 no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Itajá. Posteriormente, os convocados deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Administração 
e dos Recursos Humanos situada na Praça Vereador Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000. 
A designação de servidores para o exercício da função pública ao qual foram aprovados, está especificada 
neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. O horário de trabalho dos servidores 
designados para as funções que estão sendo convocadas neste termo, será determinada pelas Secretarias 
Municipais de Assistência Social e de Saúde e Vigilância Sanitária, para atender às necessidades das 
respectivas gestões. 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS – ASSISTÊNTE SOCIAL 
(30 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

114 LIGIANE MARTINS ROCHA 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
(40 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

4 MARIA ELISANGELA CUNHA 

5 ALEXANDRA CARLOS DA SILVA BASÍLIO 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS – AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
(40 hs)*  
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

128 FRANCISCO JOSENILDO FERREIRA 

95 FRANCISCO ELIABIO BURITI 

12 FRANCISCO IVANALDO VIANA 

127 CLAYNNE CRISTINA DE MELO BATISTA 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - AGENTE FISCAL SANITÁRIO  
(40 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

25 FRANCISCO PATRÍCIO BENICIO DE SOUZA 

49 IVANILDO BARROS DOS SANTOS 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 17 de fevereiro de 2020.  
 
 

 
__________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 088/2020                       
  Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor Inácio Jacinto da 
Silva, lotado na Secretaria Municipal de Tributação, no cargo de Agente Fiscal, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/03/2020 à 30/03/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de março de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro 
de 2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 088/2020                      

   Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2020. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor comissionado, Senhora Luciana Reis 
da Silva, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, no cargo de ASG, referente ao período aquisitivo de 
2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/03/2020 à 30/03/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de março de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro 
de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 089/2020                      

   Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2020. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhora Josinete Bezerra da 
Silva, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Auxiliar Administrativo, referente ao 
período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/03/2020 à 30/03/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de março de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro 
de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 090/2020                     

    Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2020. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 

 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhora Raimundo José da 
Cunha, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Vigilante, referente ao período aquisitivo 
de 2015/2016, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/03/2020 à 30/03/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de março de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro 
de 2020. 
 
 
____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 091/2020        
Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Igor Raniery Fernandes, nomeado por meio da Portaria nº 
066/2018, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 011802/2020, a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro 
de 2020. 
 
____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011702/2020 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 013001/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 013001/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
PROCESSO nº 11/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING, PUBLICIDADE E 

EVENTOS 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de locação estrutura para eventos a serem realizados pela Prefeitura de Itajá/RN, tais como: 
montagem e desmontagem de palcos e outros equipamentos, sonorização, iluminação, tendas, painel de 
Led, grupos de geradores tudo em conformidade com as especificações descritas na solicitação da 
Secretaria Municipal de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos, constantes no edital e seus 
anexos. 
 
1. DA JUSTIFICATIVA DA RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011702/2020 DO PREGÃO 
PRESENCIAL - SRP Nº 013001/2020 
 
A presente retificação se faz necessária visto que na Ata de Registro de Preço no item nº 06 – “Da 
Quantidade do Item”, consta, equivocadamente, um erro em sua quantidade ocorrido na digitação da Ata 
de Registro de Preços supramencionada; 
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1.2. Assim, considerando que tais informações não comprometem a validade da Ata de Registro de Preço, 
vez que esta foi devidamente ratificada pelo Órgão Gerenciador, Órgãos Participantes e pelos 
Detentores/Fornecedores e, posteriormente teve seu extrato publicado em conformidade com o 
Instrumento Convocatório, no dia 17/02/2020, segue as retificações: 
 
2. DAS RETIFICAÇÕES DA ATA 
 
2.1. No item nº 06 da Ata de Registro de Preço nº 011702/2020 do Edital do Pregão Presencial nº 
013001/2020 - SRP: 
 
ONDE SE LÊ: 

00006 1000,00 M2 

TABLADO COM REGULAGEM DE 0,60 CEMTIMETRO A 1,0 METROS 
DE ALTURA, COM PISO EM COMPENSADO NAVAL E ACABAMENTO 
EM ESTRUTURA DE ALUMINIO NAS LATERAIS. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 10 METROS DE FRENTE, POR 6,0 METROS DE 
FUNDO, COM ATERRAMENTO. E ESCADA DE ACESSO. 

MYTEC 25,00 

 
LEIA-SE: 

00006 100,00 M2 

TABLADO COM REGULAGEM DE 0,60 CEMTIMETRO A 1,0 METROS 
DE ALTURA, COM PISO EM COMPENSADO NAVAL E ACABAMENTO 
EM ESTRUTURA DE ALUMINIO NAS LATERAIS. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 10 METROS DE FRENTE, POR 6,0 METROS DE 
FUNDO, COM ATERRAMENTO. E ESCADA DE ACESSO. 

MYTEC 25,00 

 
3. DAS DEMAIS INFORMAÇÕES 
 
3.1. As demais disposições da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011702/2020 permanecem inalteradas. 

 
Itajá/RN, em 18 de fevereiro de 2020. 

 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 011202/2020 

 
De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93 
e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do presente procedimento, cujo 
objeto é a Contratação de serviço de telefonia fixa para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais e sede da Prefeitura de Itajá/RN, usando das atribuições que nos são conferidas, em função 
de terem sido cumpridos os ditames inerentes ao procedimento previsto no diploma legal suscitado 
decorrente dos atos relacionados com o pleito ora chancelado, homologamos o presente evento que teve 
como capacitado o interessado TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ nº 33.000.118/0016-55, os quais 
apresentaram as melhores condições, inclusive em se considerando a avaliação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
Itajá/RN, 12 de fevereiro de 2020. 

 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeitura Municipal 
 

 
“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 011220/2020 

 
Legislação Aplicada: 
 Art. 38, VII, combinado com o Art. 25, caput, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela Lei 
nº 8.883/94, de 08.06.94 : 

 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação de inexigibilidade como preceitua 
disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade com o julgamento 
proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, ADJUDICAMOS o objeto do 
presente pleito, qual seja: Contratação de serviço de telefonia fixa para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais e sede da Prefeitura de Itajá/RN, a TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ nº 
33.000.118/0016-55, qualificados para a prestação dos serviços personalíssimos, que ofereceram o 
melhor desempenho e proposta dentro do preço de mercado para a Administração Pública Municipal. 

 
Itajá/RN, 12 de fevereiro de 2020. 

 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeitura Municipal 
 

 
 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 011202/2020 
 
 

Foi declarada inexigível a realização do certame licitatório para a Contratação de serviço de telefonia fixa 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais e sede da Prefeitura de Itajá/RN. A motivação se 
dá pela impossibilidade da realização de concorrência em face da singularidade do serviço, nos termos do 
art. 25, caput, da Lei 8.666/93, sendo o tipo de contratação que se faz impossível a determinação de 
critério objetivo de concorrência. Contrata-se portanto o seguinte interessado: TELEMAR NORTE LESTE 
S/A, CNPJ nº 33.000.118/0016-55, com o valor total de R$ 20.640,00 (vinte mil seiscentos e quarenta 
reais), prestador do serviço em tela. 

 
 

Itajá/RN, 12 de fevereiro de 2020. 
 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeitura Municipal 
 

 
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 013001/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 013001/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
PROCESSO nº 11/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING, PUBLICIDADE E 

EVENTOS 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de locação estrutura para eventos a serem realizados pela Prefeitura de Itajá/RN, tais como: 
montagem e desmontagem de palcos e outros equipamentos, sonorização, iluminação, tendas, painel de 
Led, grupos de geradores tudo em conformidade com as especificações descritas na solicitação da 
Secretaria Municipal de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos, constantes no edital e seus 
anexos. 
 
1. DA JUSTIFICATIVA DA RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL - SRP Nº 013001/2020 
 
A presente retificação se faz necessária visto que no Termo de Homologação  – “Do Valor Total”, consta, 
equivocadamente, um erro no valor global da Empresa  FRANCISCO C. DE AZEVEDO - ME- CNPJ: 
12.972.310/0001-57; 
 
2. DAS RETIFICAÇÕES DA ATA 
 
2.1. No  Termo de Homologação do Pregão Presencial nº 013001/2020 - SRP: 
 
ONDE SE LÊ: 
Valor de R$ 749.280,00 (setecentos e quarenta e nove mil, duzentos e oitenta reais); 
 
LEIA-SE: 
Valor de R$ 726.780,00 (setecentos e vinte e seis mil, setecentos e oitenta reais). 
 
3. DAS DEMAIS INFORMAÇÕES 
 
3.1. As demais disposições da HOMOLOGAÇÃO permanecem inalteradas. 

 
Itajá/RN, em 18 de fevereiro de 2020. 

 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011802/2020 

 
Fica dispensada a realização do certame licitatório para CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL 
ESPECIALIZADA EM MÚSICAS CARNAVALESCAS PARA REALIZAÇÃO DE ARRASTÃO DO “BLOCO VIVA A 
VIDA” NO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2020. Declaro o interessado ENDAIRA MORO LOPES 
32505151830, CNPJ/CPF: 31.518.176/0001-63 como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para 
a prestação dos serviços. A presente contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), e em face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura 
administrativa, especialmente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sendo fundamental para a efetividade 
das ações públicas. 

 
Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 011802/2020 

DISPENSA Nº 011802/2020 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: ENDAIRA MORO LOPES 32505151830, CNPJ/CPF: 31.518.176/0001-63 
MODALIDADE: Dispensa. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL ESPECIALIZADA EM MÚSICAS CARNAVALESCAS PARA 
REALIZAÇÃO DE ARRASTÃO DO “BLOCO VIVA A VIDA” NO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 18/02/2020. 
VIGÊNCIA: 18/02/2020 a 18/03/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
Unid. Adm.: 11.101 – Fundo Municipal de Saúde 
Proj/Ativ.: 2078 – Manutenção do Programa de Atenção Básica PAB Fixo 
Nat. Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 12140000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

PODER LEGISLATIVO 
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